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A S S U N T O : Processo de Avaliação de Impacte Ambiental n.º 474
Projeto: Circuito Hidráulico de Cabeça Gorda-Trindade e respetivo Bloco de Rega
Proponente: EDIA - Empresa de Desenvolvimento e Infraestruturas do Alqueva, S.A.

No âmbito do processo de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) relativo ao projeto em epígrafe, a 
Comissão de Avaliação (CA), ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 16.º do Decreto-Lei nº 151-B, 
de 31 de outubro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro, 
concluiu, em 29 de dezembro de 2021, que o projeto apresentado induzia impactes negativos 
significativos a muito significativos, os quais só eram passiveis de minimização através, 
nomeadamente, da alteração do projeto.

Face ao parecer da CA, a proponente informou que “Dada a complexidade, desenvolvimento e 
consequente afetação do projeto, que muito nos surpreendeu, a resposta às vossas solicitações 
necessita de um período mais longo de trabalho. Por esse facto, logo que tenhamos todos os 
elementos reunidos remeteremos para vossa análise.”

Não obstante o mencionado, veio agora a proponente manifestar que “… dada a complexidade, e 
consequente afetação do projeto, tanto técnica como financeiramente, e dada a impossibilidade de 
transigência entre as entidades envolvidas, é prerrogativa da EDIA, enquanto proponente, não 
concretizar – para já – o projeto do Circuito Hidráulico de Cabeça Gorda-Trindade…”

Por conseguinte, comunica-se a V. Exa. que se procedeu ao encerramento do processo de AIA em 
causa.

Com os melhores cumprimentos,
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